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A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta:

Artigo 1o- Fica declarada de utilidade

pública o “Lar São Vicente de Paulo”, com sede no município de

Manduri, neste Estado.

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Lar São Vicente de Paulo de Manduri,

fundado em 04 de abril de 1968, é uma entidade civil de direito

privado, beneficente, filantrópica, caritativa e de assistência social, -

sem fins lucrativos.

Tem por finalidade básica, a prática da

caridade cristã pela assistência social.

O Lar mantém estabelecimentos

destinados a abrigar pessoas idosas de ambos os sexos.
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A Instituição tem, ainda, programas
direcionados ao atendimento das famílias e cidadãos necessitados,

tais como assistência médica, dentária, moral e religiosa.

Todos os benefícios concedidos pelo Lar

São Vicente de Paulo são de caráter gratuito.

Assim, diante dos relevantes préstimos
dessa Instituição à comuna de Manduri e região, nada mais justo que
a mesma seja declarada de utilidade pública.

Contamos, pois, com o indispensável
apoio de nossos nobres pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em Í / ,

a) TERE DA PAULINA

Divisão de Ordenamento Legisiativo

Serviço de Processo trgisletiva 6]

TP/AF/af



Folha 3Y
Proc. 2/00 |
——— se —

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 143o a 147o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/11/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/11/99
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